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Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel

INDICÂ, nos teÍmos que Íegem o art. 143 do Regrmento Interno desta Casa de Lers, seja

encaminhado expediente ao Poder Público Murucipal, peÍante a Âutarqüa Murucipal de

Mobilidade, Trânsito e Cidadania - TRÂNSITÂR, solicitando estudos técnicos e

providências urgentes, para a instalação de redutores de velocidade ef ou para
efetuat melhorias na sinahzação vertical e hotizontal na Rua A1bert Einstein, em
frente ao numeral590, no Bafuto Intedagos.

É a Indicação. Sala de Sessões.

Cascavel, 2 de novembrc de 2020.

- -.ér: tÉ)F

Policial Madril
Vereador / PSC

Justrflcação:

Com o aumeflto número de veículos automotoÍes e o crescimento da frota üa
após üa, as cidades de todo país tem enfrentado gtandes dificuldades, seja pan locomoção e

deslocamento, seja paÍr- a stnahzaçào e estacionamentos.

Dessa forma, este gabinete soücita que o setor competente da TRANSITÂR
empenhe açôes visando estudos técnicos, p^Ía 

^ 
instalação de tedutores de velocidade ef oupara

pan efetr;rr melhodas na sinahzação vertical na Rua Albert Einstein, em frente ao numeral 590, no
Bairro Interlagos, tendo em vista que o local é múto movimentado, ptincipalmente nos fins
de semana.

Ademais, temos recebido üversas reclamações e pedidos de providências
da população daquela região, solicitando que sejam tomadas ptovidências urgentes no local,
vma vez que há muito fluxo de veículos e os motoristas não tespeitam os limites de

velocidade, o que toÍna a via extremamente petigosa.

Assim sendo, se faz viável a rnstalaçã,o de um tedutor de velocidade no
local, uma vez que o mesmo atenderâ a necessidade, pois, haverâ ordem segura de passagem

dos veículos, úazendo um ttânsito mais hatmônico paÍà 
^ 

tegião.

Caso não seja possível a instalação de tedutores de velocidade, que sejam

tomadas providências no sentido de melhorar a sindrtzação vertical e hortzontal do ftecho,
visando uma melhor seguÍança e ttanquilidade para 

^ 
população local.
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